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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
..;;;.;----------~---------------------

0 A CÂMARA 

, f !º1!1b 
RESOIDÇÃO Nº o ~/;6 / "I L 

SECRETARIA 

PROJETO DE 

MAJORA O VENCIMENTO E REPRESENTAÇÃO DO SR. PREFEITO. 

MUNICIPAL, E A REPRESENTAÇÃO DO VICE-PREFEITO, E DÁ:. 

OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A Câmara Municipal de Colatina,- do Estado do Es:pÍ

ri to Santo, _usana.o de suas atribuições legais, Decreta e Promulga a 

seguinte: 

Art. lQ) - Em face o reajuste dos subsídios do Exmo. Sr. Presidente da 

República, dos Senhores Senadores e Deputados Federal, dos, 

Deputados Estaduais e dos Senhores Vereadores, a Câmara Mu

nicipal de Colatina, resolve: 

§ - lQ) - Fixar em Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) o vencimento 
I 

do 

Sr. Prefeito Municipal, e as Representações do Sr. Prefeito 

,e Vice-Prefe.ito em Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

§ - a:º) - Fica majorado em 30%. (trinta) por cento os Sl:J.bsÍdios dos Se 

nhores Vereadores. 

Art. 2º) - Fica o Sr• Prefeito Municipal, autorizado a Suplementar o 

Cre-dj,to Especial para cobrir as despesas constantes dos p~ 

ragrafos 12 e 2Q do .Artigo lº, desta Resolução. 

Art. 3º) - Esta Resoução entrará em vigor na data de sua :publicação, / 

com efeitos a partir de lº (:primeiro) de- março do corrente 

ano, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões;_ 12 de abril de 1. 976 
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P A R E ·C E R - ---- - - - -

A-C@miseãe ie Justiça e Reiaçãe, reuniia 
para apreciar • Prejete ie Reseluçãe aR 08/76; 

Sa~ 'ias Seseies, 
Em, 12 ãe abril ie 1976 

· MEMBROS_·----~~--~----~---------~~ 

-õ~Q,u/ 

( 



i 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA. MUNICIPAL ·-DE. COLATINA 
SECRETARfA DA CÂMARA' 

. ••. . !' • 

. . 
1::. i:. e s- ·1{ 1 

•• ~,. .. 
- .-.--..... - ... ~ ... , ............. •º/ 

" T.) eln C'l" ~ ""\"''"~··•V,. "7, (! t ;-· l. V ,i . , t...s. t-:J t.1..-2.. ._.,..!..-'.i.. ..._.. "·.- ~· ,_. ~ ~- -
I· 

~..., 

ç.:.:.c" 

- ' ' ' \ .; -~_} ... 



;r •, 



ESTADO DO ESPÍRÍTO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Us Vc::rec.d.orcs ·ir:i.:frç. assil'lc.Ó.J~j ~ ç vLv - e' r L'·Cl'' •"'rE'.rri~ ... ci ·v·. 
:Ex8.. , .',-'.,:r .... ··1~ --.,;,.-.. ~l''"'"l-!-.-.1 '"' r'1c,•r.·i0. Cl··c o·:,1vida 2. decisão de _._U ll~ .l\.,,:_:,--L.!..!VJ . .1L1 l_,_, .._.. "-~·".::,..''-'-"-' .' 

fi_:. 

/ 

... - * -·--~---------------·---



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CMC. OF .· 05/76 153. 0 da ,Independência e 86. 0 da República 

Em, 19 de abril de 1976 

Senhor Diretor; 

Com o presente, tenho a satisf~ção de 

encaminhar a V.Sa. oÓpia;da Resolução n~ 371, a fim 

de atender os constitucionais efeitos de publicação 
neste Órgão de Imprensa O~icial. 

Sem mais para o momento, apresento as 

minhas 

Cordie.is Saudações 

Ilmo.sr. 
Prof. Sérgio José Dilveira de r.~oraes 

DD" Dire·tor do Departamen·to de Imprensa Oficial 

Nesta 

Visite Colatina e'm sua data magna .... 22 de Agosto 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

RESOLUÇÃO NQ 371 

MAJORA O VENCU1mN~·O E REPRESENTAÇÃO DO PR]d 

FEITO MUNICIPAL,. A REPRESENTAÇÃO DO VICE / 

PREFEITO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS: 

A Câmara Municipal de dolatina, - do Estado 
·do Espírito Santo, usando de atribuições legais, ·Decreta e Pr_g 
mulga a seguinte 

Art •. 1 Q)- Em f'ace o reajuste dos subsídios do Excelentíssimo/ 
Senhor Presidente da República, dos Senhores Senad_si 
res e Deputados Federal, dos Deputados Estaduais e 
dos Senhores.Vereadores, a Câmara Municipal de Col~ 

tina resolve: 
'§ 1 S2)- Fixar em Cr$10oOOO~OO(dez mil cruzeiros),. o vencime.n 

to do Prefeito Municipal e as Representações.do Fr~ 
feito Municipal e do Vice Pref'ei to Municipal, em 

Cr$5. 000, 00( e inco mil cruzeiros)., 
§ 2 g)- Fica majorado em 3Ófo(trinta por cento), os subsi- / 

dios dos Senhores Vereadores. 
Art. 22) Fica o Prefeito Municipal autorizado a suplementar/ 

o crédito especial para cobrir as despesas constan/ 
tes dos pJ!I'ágrafos lª(primeiro) e 2i(segup.do), do 

. artigo lQ(primeiro), desta Resolução • 
.Art. 3Q)- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publi/ 

cação, com efeitos a partir de 12(primeiro), de m~ 
ço do corrente ano, revogadas as· disposições em co.a 
tr~rio. 



·ESTADO PO ESPÍRITO 
'-

SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA·TINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

·continuaçãoº ••• · •••••••• RESOLUÇÃO N2 371 

Registre-se e PUblique-seo 

Câmara Municipal de Colatina, 19 de abril de.1976 

Registrada Secrtearia nesta data. 

, . . 

Secretario 


